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MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO Nº ____/2026

Vereador: LUCAS SILVA SOARES

A CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAPEMIRIM, POR INTERMÉDIO

DO VEREADOR LUCAS SILVA

SOARES, APRESENTA A

PRESENTE MOÇÃO DE

APLAUSOS AO SENHOR EDSON

LOPES JUNIOR, PELOS

RELEVANTES SERVIÇOS

PRESTADOS AO MUNICIPIO DE

ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Itapemirim/ES, por intermédio do Vereador Lucas Silva Soares
tem a honrar de apresenta a presente Moção de Aplausos ao senhor EDSON LOPES
JUNIOR DELEGADO DE POLÍCIA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade
itapemirinense.

A presente homenagem é um reconhecimento ao relevante trabalho desenvolvido pelo
Dr. Edson Lopes Junior na área da Segurança Pública, exercendo suas funções com
elevado comprometimento, responsabilidade e dedicação no cumprimento do dever.

Sua atuação firme, técnica e equilibrada tem sido fundamental na condução de
investigações, no combate à criminalidade e na promoção da justiça, contribuindo
diretamente para a manutenção da ordem pública e para a sensação de segurança da
população.

O homenageado demonstra, em sua conduta profissional, respeito às leis, zelo pelo
serviço público e sensibilidade no trato com a comunidade, características que enobrecem
a função policial e fortalecem a confiança da sociedade nas instituições.

Diante de sua postura ética e de sua relevante contribuição à Segurança Pública, esta
Casa de Leis presta esta justa homenagem, expressando reconhecimento e gratidão pelos
serviços prestados.
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Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 04 fevereiro de 2026.

LUCAS SILVA SOARES

Vereador – PSD
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